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          DECRETO Nº 087, DE 28 DE JANEIRO DE 2021. 

 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da Infecção Humana pelo COVID-19 e dá 

outras providências. 
 
CONSIDERANDO o disposto Na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) responsável pelo surto 
de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Portaria Federal nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo CORONAVÍRUS (2019-nCov); 
 
CONSIDERANDO a Portaria Federal nº 356, de 11 de março de 2020, que Dispõe sobre 
a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro 
de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 
 
CONSIDERANDO a reedição do Decreto nº 800/2020 do Governo do Estado, publicado 
nesta data, que incluiu a Região do Marajó Oriental na bandeira laranja; 
 
CONSIDERANDO estudos consolidados demonstrando a eficácia das medidas de 
afastamento social precoce e prevenção para contenção da disseminação do 
coronavírus (COVID-19), DECRETA: 

 
Capítulo I 

DAS MEDIDAS GERAIS 
 

Art. 1º Medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do COVID-19, no âmbito do município de Soure (PA), ficam 
definidas nos termos deste Decreto. 
 
Art. 2º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do COVID-19, a Secretaria Municipal de Saúde poderá publicar plano de 
contingência a ser seguido pelos cidadãos, bem como adotar, entre outras, as seguintes 
medidas: 
 
I - determinação de realização compulsória de: 
 
a) exames médicos; 
b) testes laboratoriais; 
c) coleta de amostras clínicas; 
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 
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e) tratamentos médicos específicos; 
 
II - estudo ou investigação epidemiológica; 
 
III - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será 
garantido o pagamento posterior de indenização justa. 
 
Parágrafo único. Os profissionais municipais da saúde poderão ser realocados para que 
realizem suas atividades em locais diversos daqueles para os quais foram contratados 
e/ou designados, conforme necessidade, conforme determinação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Art. 3º Ficam suspensos os eventos, com aglomeração acima de 10 (dez) pessoas: 
 
I - governamentais; 
 
II - esportivos; 
 
III - de lazer; 
 
IV - artísticos; 
 
V - culturais; 
 
VI - acadêmicos; 
 
VII - políticos; 
 
VIII - científicos; 
 
IX - comerciais; 
 
X - outros com concentração de pessoas, em locais públicos para fins recreativos; 
 
Parágrafo único. Fica permitida a realização de eventos privados em locais fechados, 
com audiência de até a 50 (cinqüenta) pessoas e a apresentação de músicos/artistas em 
número não superior a 2 (dois). 
 
Art. 4º Ficam suspensas as atividades em bares, pubs, boates e casas noturnas, salvo 
os estabelecimentos que funcionarem exclusivamente como serviços de alimentação de 
restaurantes, lanchonetes e pizzarias, os quais poderão funcionar com 50% (cinqüenta 
por cento) da capacidade, com funcionamento até as 00h00min, restando 
expressamente proibido: 
 
I - a venda de bebidas alcoólicas no período compreendido entre 22 (vinte e 
duas) e 06 (seis) horas; 
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II - a permanência de pessoas em pé no interior do estabelecimento; e, 
 
III - a apresentação de músicos/artistas em número superior a 2 (dois). 
 
Art. 5º O funcionamento das atividades de comércio, em âmbito municipal, deverá 
ocorrer da seguinte forma: 
 
I - de segunda a sábado, das 08:00 às 12:00 e de 15:00 às 19:00 horas; 
 
II - aos domingos, das 8:00 às 12:00 horas. 
 
Art. 6º As medidas definidas dos artigos 5º ao 6º não se aplicam às atividades de 
padaria, farmácia, supermercados, bem como aos setores de serviços, os quais poderão 
funcionar conforme decisão dos seus dirigentes, entretanto respeitando as seguintes 
normas: 
 
I - controlar a entrada de pessoas, limitado a 1 (um) membro por grupo familiar, que 
poderá estar acompanhado por criança pequena, respeitando a lotação máxima de 50% 
(cinqüenta por cento) de sua capacidade, inclusive na área de estacionamento; 
 
II - seguir regras de distanciamento, respeitada distância mínima de 1,5m (um inteiro e 
cinco décimos metros) para pessoas com máscara; 
 
III - fornecer alternativas de higienização (água e sabão e/ou álcool em gel); e, 
 
IV - impedir o acesso ao estabelecimento de pessoas sem máscara. 
 
Parágrafo único. Fica proibida a venda de bebidas alcoólicas no período compreendido 
entre 22 (vinte e duas) e 06 (seis) horas. 
 
Art. 8º Ficam autorizadas a funcionar clínicas de estética, salões de beleza, barbearias e 
estabelecimentos afins, respeitadas as regras gerais previstas neste Decreto, apenas 
para serviços individualmente agendados com hora marcada. 
 
Art. 9º Ficam autorizadas a funcionar academias de ginástica e estabelecimentos afins, 
respeitadas as regras gerais previstas neste Decreto, apenas com agendamento 
individual com hora marcada, vedada a realização de aulas coletivas com número 
superior a 2 (duas) pessoas. 
 
Art. 10. Lojas de conveniências ficam proibidas de vender bebidas alcoólicas no período 
compreendido entre 22 (vinte e duas) e 06 (seis) horas, vedado o consumo local destas 
em qualquer horário. 
 
Art. 11. Os locais de grande circulação de pessoas devem reforçar medidas de 
higienização de superfície e disponibilizar álcool gel 70% para os usuários, em local 
sinalizado além de seguir regras de distanciamento, respeitada distância mínima de 
1,5m (um inteiro e cinco décimos metros) para pessoas com máscara; 
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§ 1º Devem ser disponibilizadas, ainda, informações visíveis sobre higienização de 
mãos, sabonete líquido e papel toalha descartável nos lavatórios de higienização de 
mãos. 
 
§ 2º As empresas de transporte coletivo devem reforçar as medidas de higienização no 
interior de seus veículos. 
 
§ 3º Estabelecimentos que possuírem brinquedos para crianças, deverão suspendê-los 
durante o prazo estabelecido neste Decreto. 
 
Art. 12. Ficam proibidos e fechados ao público as praias, igarapés, balneários e 
similares, nos feriados e nas sextas-feiras, sábados, domingos e segundas-feiras. 

 
Capítulo III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 13. O expediente da Administração Pública será mantido. 
 
Art. 14. As aulas presenciais permanecem suspensas, devendo ser mantida 
regularmente a oferta de merenda escolar ou medida alternativa que garanta a 
alimentação dos alunos, a critério da Secretaria Municipal de Educação (SEMED). 
 
Art. 15. As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas 
previstas neste Decreto e o seu descumprimento acarretará responsabilização, nos 
termos previstos em Lei. 
 
Art. 16. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 
momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município. 
 
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, possuindo vigência de 
15 (quinze) dias. 
 
Art. 18. Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Soure, em exercício, Estado do Pará, em 28 de 

janeiro de 2021. 

 

 

 


